GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA N° 549, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DE MINAS E ENERGIA, no uso das atribuicbes que lhe
confere o art. 87, paragrafo Unico, inciso |1, da Constitui¢do Federal, e considerando:
aimportancia dos balangos energéticos como instrumento de plangjamento e gestéo;

a necessidade de promover a discussdo permanente de parametros metodologicos e
indicadores energéticos, derivados ou ndo da introducéo de alteracOes das Matrizes
Energéticas Estaduais e Nacional;

a necessidade de dotar os Estados da Unido de ferramentas operacionais adequadas para
a elaboracao dos seus respectivos balangos;

a necessidade de padronizar critérios e metodologias para a consolidacdo dos balangos
energéticos estaduais, considerando, quando necessario, caracteristicas regionais;

a necessidade de implementar rotinas e padroes de trabalho, bem como estabelecer as
devidas responsabilidades dos oOrgdos envolvidos na coleta, formatagdo e
disponibilizacdo de dados energéticos, nas estruturas dos diversos setores e organismos
envolvidos na &rea de energia, vinculados ou ndo as esferas dos Poderes Publicos
Federal e Estadual; e

a responsabilidade do Ministério de Minas e Energia na elaboracdo, aperfeicoamento e
divulgacéo do Balanco Energético Nacional, nos termos do art. 8°, inciso X e art. 9°,
inciso V, de sua Estrutura Regimental, aprovada pelo Decreto n° 3.404, de 5 de abril de
2000, resolve:

Art. 1° Criar a Comissdo Permanente para a Consolidacéo dos Balancos Energéticos,
com as seguintes atribuicoes:

| - orientar a execucdo das versdes anuais do Balango Energético Nacional nas suas
diversas etapas, coordenando as atividades de grupos técnicos criados para sua
consolidagao;

Il - participar, em articulacdo com os Estados da Federacdo, por meio de acordos de
cooperacdo firmados com suas Secretarias de Energia, da execucdo dos Balancgos
Energéticos Estaduais, estabelecendo diretrizes, metodologias, rotinas de trabaho e
critérios de compatibilizacdo de especificidades regionais com o Balango Energético
Nacional;

[l - promover a discussdo continua dos aspectos institucionais e metodol 6gicos, entre

outros, bem como das projecdes das Matrizes Energéticas Estaduais e Nacional, com



vistas a proposicdo, reformulacdo e otimizacdo dos parametros e indicadores
energéticos pertinentes; e

IV - providenciar a divulgacdo sistemética de estudos, programas e investigacdes
vinculados ao bindmio of erta-demanda de energia.

Art. 2° Integraréo a Comissdo um representante dos seguintes 6rgaos e entidades:

| - Secretaria de Energia, do Ministério de Minas e Energig;

Il - Secretariade Minas e Metalurgia, do Ministério de Minas e Energia;

[11 - Agéncia Nacional de EnergiaElétrica- ANEEL,;

IV - Agéncia Nacional do Petréleo - ANP,

V - AgénciaNacional de Aguas- ANA;

VI - Centrais Elétricas Brasileiras SA. - ELETROBRAS;

VII - Petroleo Brasileiro SA. - PETROBRAS;

VIII - Eletrobrés Termonuclear SA. - ELETRONUCLEAR;

IX - Instituto Brasileiro de Geografia e Estatistica - IBGE; e

X - Secretaria de Estado de Energia de S&o Paulo.

8 1° A Comissdo sera coordenada pela Secretaria de Energia do Ministério de Minas e
Energia, com assessoramento técnico e logistico da Secretaria de Estado de Energia de
Séo Paulo.

§ 2° Os representantes serdo indicados pel os titulares dos respectivos 6rgaos e entidades
e designados pelo Ministro de Estado de Minas e Energia.

§ 3° Poder&o também participar das atividades da Comisséo, a critério da Coordenacéo
da Comissdo e por decisdo de seus membros, outros representantes do Poder Publico e
do Setor Privado responséveis ou detentores de informacdes dos segmentos de energia e
producdo, mediante indicacdo formal, universidades e centros de pesquisa e
desenvolvimento, entre outros.

8§ 4° Caberd a Comisséo 0 estabelecimento das metas e cronogramas de trabalho e a
formalizagdo dos compromissos para concretizagdo dos resultados pretendidos.

§ 5° Por convocagdo da Coordenacdo, a Comissao reunir-se-a mensalmente, em caréter
ordinario, para avaliacdo do andamento dos compromissos estabelecidos e proposicéo
de novas atividades, ou extraordinariamente, sempre gque julgado necessario.

Art. 3° Para o cumprimento de seus objetivos, a Comissdo Permanente para a
Consolidacdo dos Balangos Energéticos serda estruturada em trés Camaras Técnicas,

com as seguintes atribuicdes especificas:



| - Camara Técnica de Modernizacéo e Integracdo Metodologica - CT1, responsavel
pela identificacdo de novos parémetros de avaliagdo e revisdo das premissas
metodol bgicas existentes;

Il - Camara Técnica de Sistematizacdo de Dados - CT2, responsavel pela integracdo e
regul arizacdo dos diversos sistemas de gestéo das fontes de dados; e

[l - Camara Técnica de Assuntos Institucionais - CT3, responsavel pelaidentificacéo e
implementacdo dos atos e instrumentos de interacdo entre os diversos atores e agentes
envolvidos, e agueles necessarios a promogdo de acordos de cooperagéo técnica e
financeira nacionais e internacionais.

8§ 1° Cada Camara Técnica possuira um Coordenador, designado pela Coordenacéo da
Comissdo e aprovado por decisdo de seus membros.

§ 2° Cabera aos Coordenadores de Céamaras Técnicas providenciar a elaboragéo das
responsabilidades, metas e cronogramas de atuacdo de cada uma delas, gerenciar o
cumprimento dos prazos estipulados para a execucéo dos trabalhos e divulgar seus
resultados.

§ 3° As Cémaras Técnicas reunir-se-80 periodicamente, por convocagdo de seus
Coordenadores, para avaliacdo do andamento dos compromissos estabelecidos e
proposi¢ao de novas atividades, sempre que julgado necessario.

Art. 4° A participagdo na Comissdo Permanente para a Consolidagdo dos Balangos
Energéticos ndo dara direito a percepcdo de qualquer remuneracdo e sera considerado
servigo publico relevante.

Paragrafo Unico. Eventuais despesas com didrias e passagens dos membros da Comissao
Permanente para a Consolidacdo dos Balancos Energéticos correrdo a conta dos 6rgaos
e entidades que representam.

Art. 5° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicacéo.
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